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O Presidente da Associação Leopoldina Juvenil, no uso das suas atribuições, considerando o que 
estabelece o art. 25, alínea “a”, art. 10, alínea “a” do Estatuto Social e art. 30 do Regulamento 
Interno,

Resolve,

Ratificar  a  isenção da  taxa de locação de dependências do clube aos Ex  Presidentes e 
membros da Diretoria em exercício, eleitos pelo Conselho Deliberativo.

NORMAS E PROCEDIMENTOS GERAIS

1. A isenção da taxa de locação a Ex Presidentes e membros da Diretoria em exercício, eleitos 
pelo Conselho Deliberativo, somente será concedida para realização de eventos particulares 
do titular ou dependente estatutário;

2.  A  reserva  da  dependência  deverá  ser  feita  diretamente  na  Central  de  Eventos  ALJ, 
mediante disponibilidade de agenda;

3. A cedência deverá ser solicitada em formulário apropriado (Anexo I) e aprovada pelo Vice 
Presidente Social e Cultural, mediante visto no próprio formulário;

4. As demais exigências, quando da locação de dependência da ALJ, deverão ser respeitadas e 
constam na RD 12/08, assim como no “Contrato de Locação de Dependências.”

A presente Resolução de Diretoria revoga qualquer outra disposição anterior, especialmente a 
RD 03/00, de 06/04/2000.

Porto Alegre, 20 de março de 2009.

Pedro Henrique Perna Brönstrup
Presidente

Mario Englert
Vice Presidente Social e Cultural
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ANEXO I

SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO DE SALÕES

Ilmo. Sr.
Vice-Presidente Social e Cultural da
Associação Leopoldina Juvenil
Nesta Capital

De acordo com o previsto na Resolução de Diretoria nº 01/09, de 12 de março de 2009, 
venho por meio deste solicitar isenção da taxa de locação de dependência, de acordo com os 
dados abaixo:

Nome:

Matrícula:

Fone(s) para contato:

Salão:

Data do evento:

Tipo de evento:

Estou ciente de que a reserva da dependência deverá ser feita diretamente na Central de 
Eventos, mediante disponibilidade de agenda, em solicitação por escrito, informando a natureza 
do evento e,  ainda, que as despesas de serviço de segurança e taxa de ECAD deverão ser 
quitadas até o 5º (quinto) dia útil que antecede o evento.

Conforme a Legislação Federal nº 9294/96 e a Lei Municipal nº 555/06 é expressamente 
proibido fumar e conduzir acesos cigarros e similares dentro das dependências fechadas do 
clube, responsabilizando-se, o Locatário, por eventual multa decorrente do descumprimento 
das referidas leis.

Assinatura

Porto Alegre,             de                                              de 2009.
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Visto Vice Presidente Social e Cultural: 

Espaço reservado à Central de Eventos

Atendente: Data:


